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- Aparelho de rádio navegação com uso de GPS.
§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-

taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 52, de 3 de fevereiro de 2009.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCT no 01200.003493/2009-
92, de 25/09/2009.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SERGIO MACHADO REZENDE
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia

MIGUEL JORGE
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 488,
DE 25 DE JUNHO DE 2010

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes con-
fere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, e considerando o que consta no processo MCT no

01200.003813/2009-12, de 15/10/2009, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa Kidasen Indústria e Comércio de

Antenas Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 84.978.485/0001-82, à fruição
dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, quando da fabricação dos seguintes bens:

I - Antena com refletor parabólico e conexão via porta USB,
para transmissão e recepção de dados na frequência de 2,4 GHz; e

II - Antena com conexão via porta USB, para transmissão e
recepção de dados na frequência de 2,4 GHz.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem os bens mencionados neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
inicie a execução do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela
proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição
desta Portaria.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização dos bens
relacionados no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos dos produtos relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCT no 01200.003813/2009-
12, de 15/10/2009.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SERGIO MACHADO REZENDE
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia

MIGUEL JORGE
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

CONSELHO DIRETOR DO FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO

E TECNOLÓGICO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 1, DE 25 DE JUNHO DE 2010

Estabelece normas e diretrizes para trans-
ferência, utilização e prestação de contas
dos recursos do FNDCT na modalidade não
reembolsável, por meio de convênios, ter-
mos de cooperação e acordos de coope-
ração celebrados pela FINEP ou outra
Agência de Fomento.

O CONSELHO DIRETOR DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 5º, incisos III, da Lei Nº 11.540,
de 12 de novembro de 2007, define:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta norma estabelece normas e diretrizes para a

transferência, utilização e prestação de contas dos recursos do Fundo
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT na
modalidade não reembolsável por meio de convênios, termos de co-
operação e acordos de cooperação celebrados pela Financiadora de
Estudos e Pesquisas - FINEP, na qualidade de Secretaria Executiva do
FNDCT, ou outra Agência de Fomento com órgãos ou entidades
públicas ou privadas sem fins lucrativos, para a execução de pro-
gramas de governo e programas estratégicos da área de ciência, tec-
nologia e inovação através de projetos, atividades, serviços, aquisição
de bens ou evento de interesse recíproco, dentre outros inclusive os
previstos na Lei nº 11.540/07, que envolvam a transferência de re-
cursos orçamentários e/ou financeiros.

§ 1º Para os efeitos desta norma, considera-se:
I - Concedente: FINEP ou outra Agência de Fomento res-

ponsável pela transferência dos recursos financeiros ou pela des-
centralização dos créditos orçamentários do FNDCT destinados à
execução do objeto do instrumento regulado por esta norma.

II - Proponente: órgão ou entidade pública ou privada sem
fins lucrativos que manifeste, por meio de proposta, interesse em
firmar instrumento regulado por esta norma.

III - Convenente: órgão ou entidade da administração pública
direta e indireta estadual, distrital ou municipal, bem como entidade
privada sem fins lucrativos, com o qual o concedente pactua a exe-
cução de programa, projeto, atividade ou evento mediante a cele-
bração de convênio.

IV - Acordante: órgão ou entidade da administração pública
federal direta e indireta, com a qual o concedente pactua a execução
de termo de cooperação ou entidade da administração pública es-
tadual direta e indireta ou entidade privada sem fins lucrativos com a
qual o concedente pactua a execução de acordo de cooperação.

V - Interveniente(s): órgão ou entidade da administração
pública direta ou indireta de qualquer esfera de governo, ou entidade
privada que participa dos instrumentos regulados por esta norma para
manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome próprio.

VI - Executor(es): órgão ou entidade da administração pú-
blica direta ou indireta de qualquer esfera de governo, ou entidade
privada sem fins lucrativos, responsável direta pela execução do ob-
jeto do instrumento pactuado.

VII - Instituição de Pesquisa Científica e Tecnológica : órgão
ou entidade da administração pública ou entidade privada sem fins
lucrativos que tenha como missão institucional, dentre outras, exe-
cutar atividades de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico
ou tecnológico.

VIII - Rede: instituições estruturadas de forma organizada
para atingir objetivos comuns, através do desenvolvimento de pro-
jetos ou ações conjuntas e complementares, com a troca de expe-
riências e informações, necessitando de uma coordenação para sua
operacionalização e acompanhamento.

IX - Convênio: instrumento voltado à pesquisa científica,
tecnológica e de inovação que disciplina a transferência de recursos
financeiros e que tenha como partícipe de um lado o concedente e de
outro, órgão ou entidade da administração pública estadual, distrital
ou municipal, direta ou indireta, ou ainda, entidades privadas sem fins
lucrativos, em regime de mútua cooperação.

X - Termo de Cooperação: instrumento voltado à pesquisa
científica, tecnológica e de inovação que disciplina a descentralização
de crédito entre o concedente e órgãos e entidades da administração
pública federal, direta e indireta, sem a necessidade de exigência de
contrapartida.

XI - Acordo de Cooperação Financeira: instrumento que
disciplina a descentralização da atividade de fomento do concedente,
operacionalizado através da transferência de recursos financeiros a
órgão ou entidade da administração direta ou indireta estadual, dis-
trital ou municipal ou ainda entidade privada sem fins lucrativos,
desde que possuam, dentre suas finalidades institucionais, apoio, fo-
mento ou a realização do ensino, a pesquisa científica, o desen-
volvimento tecnológico e inovação. Nessa modalidade, a entidade
beneficiária dos recursos procederá ao repasse dos mesmos a pessoas
jurídicas e/ou pessoas físicas que se proponham a realizar projetos na
área de ciência, tecnologia e inovação.

XII - Contrapartida: aporte financeiro ou não financeiro do
convenente, acordante ou executor(es) para a execução do objeto do
convênio, termo de cooperação ou acordo de cooperação.

XIII - Outros aportes: aporte financeiro ou não financeiro, de
partícipes do projeto, excetuando-se o convenente, acordante e exe-
c u t o r.

XIV - Chamada Pública: instrumento de seleção de propostas
aberto a qualquer interessado qualificado baseado em critérios pré-
estabelecidos podendo contemplar uma ou mais fases.

XV - Carta-convite: instrumento de seleção de propostas
através de convite a instituições, identificadas segundo critérios de
singularidade, capacitação e competência pré-estabelecidos, para
apresentação de propostas, podendo contemplar uma ou mais fa-
ses.XVI - Encomenda: instrumento destinado a ações específicas de
execução de políticas públicas, tendo como requisitos a criticidade
e/ou especificidade do tema, a singularidade da instituição ou a exis-
tência de competência restrita, podendo ter, entre outras caracterís-
ticas, a vinculação a prioridades de programas de governo e/ou pro-
gramas estratégicos da área de ciência, tecnologia e inovação ou a
urgência no seu desenvolvimento.

XVII - Proposta: documento que contém os dados neces-
sários à avaliação do projeto candidato ao apoio, para o desenvol-
vimento de pesquisa, desenvolvimento e inovação; prestação de ser-
viços tecnológicos e de interesse social; aquisição de bens; infra-
estrutura e capacitação de recursos humanos para o sistema nacional
de ciência, tecnologia e inovação; eventos, dentre outros, inclusive os
previstos na Lei nº 11.540/07.

XVIII - Plano de Trabalho: documento que descreve o con-
teúdo aprovado da proposta e que será objeto do apoio financeiro,
tornando-se o documento base para a execução, gestão dos recursos e
acompanhamento do projeto.

XIX - Objeto: situação que se deseja obter ao final do pe-
ríodo de execução do projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou
evento, mediante a aplicação dos recursos transferidos e observado o
plano de trabalho.

§ 2º Os instrumentos regulados por esta norma referentes a
projetos financiados com recursos de outras fontes ou de origem
externa deverão contemplar, no que couber, além do disposto nesta
norma, os direitos e obrigações constantes de seus regulamentos es-
pecíficos, e dos respectivos Acordos de Empréstimos ou Contribui-
ções Financeiras não reembolsáveis, celebrados pela União com Or-
ganismos Internacionais, agências governamentais estrangeiras, or-
ganizações multilaterais de crédito ou organizações supranacionais.

CAPÍTULO II
DA SELEÇÃO DE PROPOSTAS
Art. 2º A seleção de propostas para fins de celebração de

instrumentos regulados por esta norma poderá ser realizada através de
chamamento público na forma de Chamada Pública ou Carta-Con-
vite.

§ 1º Deverá ser dada publicidade ao chamamento público,
especialmente por intermédio da divulgação no sítio oficial da agên-
cia de fomento e no Diário Oficial da União.

§ 2º As propostas poderão ser implementadas por meio de
Encomendas especificando as razões da escolha, em especial a cri-
ticidade e/ou especificidade do tema, a singularidade da instituição ou
a existência de competência restrita, podendo ter, entre outras ca-
racterísticas, a vinculação a prioridades de programas de governo e/ou
programas estratégicos da área de ciência, tecnologia e inovação ou a
urgência no seu desenvolvimento.

CAPÍTULO III
DA CONTRAPARTIDA E OUTROS APORTES
Art. 3º A contrapartida do convenente, do acordante, se for o

caso, e/ou dos executores poderá ser atendida por meio de recursos
financeiros e/ou não financeiros.

§ 1º Quando financeira, a contrapartida deverá ser depositada
em conta bancária especificamente criada para esta finalidade e em
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de de-
sembolso.

§ 2º Quando não financeira, a contrapartida será atendida por
meio de bens, recursos humanos, serviço ou locação de espaço físico,
dentre outros, devendo ser apresentada memória de cálculo que per-
mita mensurar economicamente o valor a ser aportado.

§ 3º A contrapartida exigida será calculada observando-se os
percentuais e as condições estabelecidas na lei federal anual de di-
retrizes orçamentárias, bem como o disposto nos documentos de cha-
mamento público.

§ 4º O ente federativo beneficiado deverá comprovar que os
recursos referentes à contrapartida financeira para complementar a
consecução do objeto do convênio ou acordo de cooperação estão
devidamente assegurados.

Art. 4º Os intervenientes poderão alocar recursos financeiros
e/ou não financeiros a título de outros aportes, para a execução do
objeto.

Parágrafo único. Os aportes financeiros deverão ser depo-
sitados em conta bancária especificamente criada para esta finalidade
e em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso.

CAPÍTULO IV
DA PROPOSTA E DO PLANO DE TRABALHO
Art. 5º A proposta apresentada no âmbito de Chamada Pú-

blica, Carta-Convite ou Encomenda para fins de celebração de con-
vênio deverá conter, no mínimo:

I - dados e informações das instituições participantes;
II - dados institucionais incluindo competência técnica de

cada uma das instituições participantes;
III - dados da proposta: descrição completa do objeto a ser

executado, justificativa, metodologia, impactos e resultados espera-
dos;

IV - prazo de execução física e financeira;
V - relação da equipe executora;
VI - cronograma físico de execução do objeto, com a des-

crição das metas a serem atingidas e definição das etapas, fases ou
atividades e indicadores físicos de execução;

VII - orçamento detalhado;
VIII - cronograma de desembolso dos recursos solicitados,

da contrapartida financeira e de outros aportes financeiros; e
IX - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados

pelo concedente e da contrapartida e outros aportes, se for o caso.
Art. 6º A proposta apresentada no âmbito de Chamada Pú-

blica, Carta-Convite ou Encomenda para fins de celebração de termo
de cooperação ou acordo de cooperação deverá conter, no mínimo:

I - dados e informações das instituições participantes;
II - descrição do objeto a ser executado através da iden-

tificação do título do projeto, período de execução identificação do
objeto e justificativa da proposição;

III - cronograma físico de execução do objeto;
IV - cronograma de desembolso dos recursos solicitados, da

contrapartida e de outros aportes financeiros; e
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V - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados
pelo concedente e da contrapartida e outros aportes, se for o caso.

Art. 7º Poderão ser solicitados ao proponente ajustes ou
informações adicionais relativos à proposta que deverão ser apre-
sentados no prazo estabelecido pelo concedente.

Parágrafo único. A ausência da manifestação do proponente
no prazo estipulado poderá implicar no arquivamento ou indeferi-
mento da proposta, não cabendo ao proponente o direito à inde-
nização, a que título for.

Art. 8º O Plano de Trabalho de convênio deverá conter:
I - dados cadastrais das instituições partícipes;
II - objeto a ser executado;
III - prazo de execução física e financeira do objeto;
IV - cronograma físico de execução do objeto, com a des-

crição das metas a serem atingidas e definição das etapas, fases ou
atividades e indicadores físicos de execução;

V - cronograma de desembolso dos recursos aprovados, da
contrapartida e de outros aportes financeiros;

VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados
pelo concedente e da contrapartida e outros aportes financeiros e não
financeiros, se for o caso;

VII - relação da equipe executora; e
VIII - relação de itens apoiados e sua destinação.
Art. 9º O Plano de Trabalho de termo de cooperação e do

acordo de cooperação deverá conter:
I - dados cadastrais das instituições partícipes;
II - descrição do objeto a ser executado, título do projeto,

período de execução identificação do objeto e justificativa da pro-
posição;

III - cronograma físico de execução do objeto; e
IV - cronograma de desembolso dos recursos aprovados, da

contrapartida e de outros aportes financeiros;
Art. 10. Nos casos de termos de cooperação firmados para a

execução direta por parte do acordante de projetos de pesquisa, de-
senvolvimento e inovação, especialmente os selecionados através de
chamamento público, o concedente poderá solicitar que as infor-
mações quanto à proposta e ao plano de trabalho atendam às exi-
gências previstas nos artigos 5o e 8o desta norma.

Art. 11. Os convênios, termos de cooperação ou acordos de
cooperação firmados no âmbito desta norma poderão prever a des-
tinação de até 5% (cinco por cento) do valor total dos recursos
financeiros concedidos destinados à execução do projeto, para co-
bertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na exe-
cução destes instrumentos. Deverão ser obedecidas as seguintes exi-
gências:

I - estar expressamente previsto no plano de trabalho;
II - estar diretamente relacionada ao objeto do instrumento;

e
III - não ser custeada com recursos de outros instrumentos.
Parágrafo único. Poderão ser lançados à conta de despesas

administrativas gastos indivisíveis, usuais e necessários à consecução
do objetivo do instrumento, admitindo-se na modalidade de rateio de
despesa.

CAPÍTULO V
DAS CONDIÇÕES PARA CELEBRAÇÃO
Art. 12. São condições para a celebração de convênio, termo

de cooperação e acordo de cooperação a serem cumpridas pelo con-
venente ou acordante:

I - comprovação pelo convenente ou acordante de que não se
encontra em situação de mora ou inadimplência perante órgão ou
entidade da Administração Pública Federal Direta e Indireta;

II - existência de dotação orçamentária específica no or-
çamento do FNDCT, a qual deverá ser evidenciada no instrumento,
indicando-se a respectiva nota de empenho ou nota de movimentação
de crédito;

III - nos convênios e acordos de cooperação celebrados com
entes, órgãos ou entidades públicas estaduais, as exigências para ce-
lebração serão atendidas por meio de consulta ao Cadastro Único de
Convênio - CAUC, observadas as normas específicas que o dis-
ciplinam;

IV - plano de trabalho aprovado pelo concedente;
V - licença ambiental prévia, quando o convênio, termo de

cooperação ou acordo de cooperação envolver obras, instalações ou
serviços que exijam estudos ambientais, na forma disciplinada pelo
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA. Em não sendo
exigido o estudo ambiental, o dirigente da instituição na qual serão
realizadas as obras, instalações ou serviços, atestará tal desneces-
sidade; e

VI - comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à
propriedade do imóvel, mediante certidão emitida pelo cartório de
registro de imóveis competente, quando o convênio, termo de co-
operação ou acordo de cooperação tiver por objeto a execução de
obras ou benfeitorias no imóvel que importem em atividades que
venham a modificar substancialmente a essência do bem imóvel e
demandem averbação obrigatória junto ao Registro Imobiliário.

§ 1º Alternativamente à certidão prevista no inciso VI, ad-
mite-se documento comprobatório de posse ou decisão judicial, tran-
sitada em julgado, que ateste a legitimidade da posse ou propriedade
do imóvel.

§ 2º Outras condições poderão ser exigidas conforme a es-
pecificidade do projeto e demais condicionantes impostas pela le-
gislação vigente.

§ 3º Nos instrumentos regulados por esta Norma, cuja du-
ração ultrapasse um exercício financeiro, indicar-se-á o crédito e
respectivo empenho para atender à despesa no exercício em curso,
bem como cada parcela da despesa relativa à parte a ser executada em
exercício futuro, mediante registro contábil.

§ 4º O registro a que se refere ao §3º deste artigo acarretará
a responsabilidade de o concedente incluir em suas propostas or-
çamentárias dos exercícios seguintes a dotação necessária à execução
do convênio

Art. 13. A comprovação da regularidade, bem como das
condições para a celebração dos instrumentos regulados por esta nor-
ma, será efetuada mediante consulta aos sistemas de informação do
Governo Federal ou, na impossibilidade de efetuá-la, mediante apre-
sentação da devida documentação junto ao órgão responsável pela
manutenção do respectivo sistema.

Parágrafo único. A comprovação de que trata o "caput" deste
artigo deve ser realizada no ato de celebração do convênio, termo de
cooperação ou acordo de cooperação e na concessão de recursos
adicionais.

Art. 14. O concedente poderá celebrar convênio, termo de
cooperação ou acordo de cooperação com previsão de condição a ser
cumprida pelo convenente ou acordante, sendo que enquanto a con-
dição não se verificar, a celebração pactuada não terá efeito.

Parágrafo único. O instrumento deverá ser extinto no caso de
não cumprimento da condição no prazo fixado, prorrogável a critério
do concedente.

CAPÍTULO VI
DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO
Art. 15. São cláusulas obrigatórias no convênio as que es-

tabeleçam:
I - numeração seqüencial do instrumento;
II - qualificação completa dos partícipes;
III - o objeto a ser executado em consonância com o plano

de trabalho;
IV - a vigência, fixada de acordo com o prazo previsto para

a consecução do objeto e em função das metas estabelecidas;
V - as obrigações de cada um dos partícipes, inclusive a

contrapartida e outros aportes, quando houver;
VI - a classificação funcional-programática e econômica da

despesa, mencionando-se o número e data da Nota de Empenho;
VII - a obrigação, por parte da convenente, de apresentação

de prestações de contas técnicas e financeiras;
VIII - a obrigação do concedente de prorrogar "de ofício" a

vigência do instrumento, quando houver atraso na liberação dos re-
cursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado e
desde que necessária à consecução do objeto e que não advenham de
irregularidades ocasionadas pelos partícipes. A prorrogação "de ofí-
cio" prescinde de prévia análise da área jurídica do concedente;

IX - a prerrogativa da União, exercida pelo concedente, de
conservar a autoridade normativa e exercer controle e fiscalização
sobre a execução, bem como de assumir ou transferir a respon-
sabilidade pelo mesmo, no caso de paralisação ou de fato relevante
que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade da execução
do objeto;

X - o livre acesso dos empregados do concedente e dos
servidores do controle interno do Poder Executivo Federal, bem como
do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos, infor-
mações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados
por esta norma, bem como aos locais de execução do objeto. Na
hipótese de haver recursos transferidos de outros órgãos ou entidades
para o FNDCT deverá constar cláusula admitindo o livre acesso dos
servidores do órgão ou entidade repassadora;

XI - no caso de órgão ou entidade pública, a informação de
que os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, no
caso de investimento, estão consignados no plano plurianual ou em
prévia lei que os autorize;

XII - a obrigação do convenente de manter e movimentar os
recursos a título de outros aportes em conta bancária especificamente
criada para este fim;

XIII - a definição, se for o caso, do direito de propriedade
dos bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do ins-
trumento, que, em razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos,
transformados ou construídos, respeitado o disposto na legislação
pertinente;

XIV - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento,
a qualquer tempo; e

XV- a indicação do foro para dirimir dúvidas decorrentes de
sua execução.

XVI - o prazo para apresentação da prestação de contas
Art. 16. São cláusulas obrigatórias no termo de cooperação

ou acordo de cooperação as que estabeleçam:
I - Numeração seqüencial do instrumento;
II - qualificação completa dos partícipes;
III - o objeto a ser executado em consonância com o plano

de trabalho;
IV - a vigência, fixada de acordo com o prazo previsto para

a consecução do objeto;
V - as obrigações de cada um dos partícipes, inclusive a

contrapartida e outros aportes, quando houver;e
VI - a obrigação, por parte da acordante, de apresentação de

prestações de contas técnicas e financeiras.
Art. 17. A celebração do convênio será precedida de análise

e manifestação conclusiva pelos setores técnico e jurídico do con-
cedente, segundo suas respectivas competências, quanto ao atendi-
mento das exigências formais, legais e constantes desta Norma.

Art. 18. Todos os partícipes assinarão o convênio, termo de
cooperação ou acordo de cooperação.

Parágrafo único. Caso o arranjo institucional para a execução
do projeto seja composto por 3 (três) ou mais instituições executoras,
ou ainda se apresente na forma de rede, as instituições executoras
poderão, desde que previamente autorizado pelo concedente, assinar
termo de adesão ao convênio ou termo de cooperação.

Art. 19. O convênio deverá prever como obrigações do con-
venente, além de outras que venham a constar do instrumento:

I - Inserir cláusula nos contratos celebrados com terceiros
para execução do convênio que permitam o livre acesso dos em-
pregados do concedente, bem como dos servidores dos órgãos de
controle, aos documentos e registros contábeis das empresas con-
tratadas. Na hipótese de haver recursos transferidos de outros órgãos
ou entidades para o FNDCT deverá constar cláusula admitindo o livre
acesso dos servidores do órgão ou entidade repassadora;

II - manter e movimentar os recursos repassados pelo con-
cedente na conta bancária específica do instrumento em instituição
financeira controlada pela União, quando não integrante de conta
única;

III - manter e movimentar os recursos financeiros da con-
trapartida e de outros aportes em contas bancárias especificamente
criadas para este fim;

IV - restituir ao concedente o valor transferido, atualizado
monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros
legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fa-
zenda Nacional, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto da avença;
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação

de contas; e
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa

da aprovada.
V -restituir ao concedente os saldos financeiros remanes-

centes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações
financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados do término da vigência do
instrumento;

VI -restituir à conta do instrumento o valor referente à des-
pesa glosada, atualizado pelo índice da aplicação financeira aplicável
ao instrumento, desde a data da realização da despesa, no caso em
que for verificada durante a vigência do instrumento, inobservância
das normas aplicáveis à utilização dos recursos repassados;

VII - restituir ao concedente o valor referente à despesa
glosada, atualizado monetariamente desde a data da realização da
despesa, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável
aos débitos para com a Fazenda Nacional, no caso em que for ve-
rificada, após a vigência do instrumento, inobservância das normas
aplicáveis à utilização dos recursos repassados;

VIII - recolher à conta do concedente o valor correspondente
a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, na forma definida
no §1º do art. 25 desta norma, referente ao período compreendido
entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar
o seu emprego na consecução do objeto ainda que não tenha feito
aplicação;

IX - restituir ao concedente o valor correspondente ao per-
centual da contrapartida pactuada não aplicada na consecução do
objeto do convênio, atualizado monetariamente, na forma prevista no
inciso IV, co-responsabilizando as instituições intervenientes e/ou
executoras;

X - encerrar a conta corrente específica do instrumento quan-
do do encerramento ou extinção do convênio;

XI - responder, diretamente, por qualquer obrigação traba-
lhista ou previdenciária intentada contra o concedente, oriunda de
qualquer membro da equipe executora do convênio, obrigando-se
ainda em comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo sua
verdadeira condição de empregador e contratante, substituindo o con-
cedente no processo, e ressarcindo no prazo de 30 (trinta) dias as
perdas, danos, indenizações, custas e honorários advocatícios que
eventualmente tenham sido pagos pelo concedente; e

XII - promover a substituição do Interveniente no prazo de
60 (sessenta) dias da comunicação de desistência quanto ao cum-
primento das obrigações assumidas no instrumento pactuado, sem
prejuízo do ressarcimento das perdas e danos que venham a ser
apuradas pelo concedente ou pelo convenente.

Art. 20. O termo de cooperação ou acordo de cooperação
deverá prever como obrigações do acordante, além de outras que
venham a constar do instrumento:

I - manter e movimentar os recursos repassados pelo con-
cedente na conta bancária específica do instrumento, quando não
integrante de conta única;

II - apresentar relatórios técnicos parciais acerca das ati-
vidades e projetos fomentados pelo acordo firmado conforme pe-
riodicidade estabelecida no instrumento;

III - apresentar relatório técnico e financeiro final no prazo
estabelecido no instrumento;

IV - manter devidamente atualizada a relação dos bene-
ficiários dos valores transferidos pelo concedente; e

V - em caso de termo de cooperação devolver no final de
cada exercício financeiro os créditos não utilizados e os recursos
financeiros correspondentes.

Art. 21. No caso de projetos de pesquisa, desenvolvimento e
inovação (incluindo projetos de cooperação entre instituições cien-
tíficas e tecnológicas e empresas), o concedente poderá incluir no
instrumento contratual cláusula específica referente à propriedade in-
telectual (patentes de produtos e processos) e à transferência de tec-
nologia, observando-se a conformidade com políticas e diretrizes do
concedente e a legislação aplicável ao tema e ao objeto da ino-
vação.

CAPÍTULO VII
DA PUBLICIDADE
Art. 22. A eficácia do convênio, termo de cooperação e

acordo de cooperação fica condicionada à publicação do respectivo
extrato no Diário Oficial da União, que será providenciada pelo
concedente, no prazo de até vinte dias a contar de sua assinatura.
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Parágrafo único. Somente deverão ser publicados no Diário
Oficial da União os extratos dos aditivos que alterem o valor ou
ampliem a execução física do objeto, vedada a alteração da sua
natureza, respeitado o prazo estabelecido no caput.

Art. 23. O convenente ou acordante deverá disponibilizar,
por meio da internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento utilizado, contendo,
pelo menos, objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e
detalhamento da aplicação dos recursos.

CAPÍTULO VIII
DA ALTERAÇÃO
Art. 24. O convênio, termo de cooperação ou acordo de

cooperação e os respectivos Planos de Trabalho poderão ser alterados
mediante proposta, devidamente formalizada e justificada, a ser apre-
sentada ao concedente em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do
término de sua vigência ou no prazo nele estipulado.

§ 1º No caso de convênio, quando se tratar de alteração do
Plano de Aplicação dentro da mesma categoria econômica (despesas
correntes ou de capital), o convenente fica dispensado de solicitar
previamente a reformulação quando atendidos os seguintes requi-
sitos:

I - não alterar o objeto do convênio;
II - estar compreendida dentro do limite máximo de 30%

(trinta por cento) do valor inicialmente aprovado para cada categoria
econômica; e

III - não alterar o percentual aprovado para despesas ope-
racionais e administrativas.

§ 2º No caso de termo de cooperação ou acordo de co-
operação a alteração entre as rubricas originalmente previstas no
plano de trabalho somente poderá ser efetuada após aprovação do
concedente.

§ 3º O pedido de alteração do Plano de Aplicação em per-
centual superior a 30% (trinta por cento) deverá ser apresentado ao
concedente no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do término de vi-
gência do instrumento.

Art. 25. Os instrumentos só poderão ter seus prazos de vi-
gência prorrogados por período máximo equivalente ao dobro do
originalmente contratado, não podendo ultrapassar o prazo de 60
(sessenta) meses. Em casos excepcionais tal prazo poderá ser ex-
cedido desde que devidamente justificado e autorizado pelo con-
cedente.

CAPÍTULO IX
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Art. 26. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de

desembolso previsto no Plano de Trabalho, ocorrerá de acordo com a
disponibilidade dos recursos do FNDCT, dependerá do cumprimento
das condicionantes estabelecidas no instrumento firmado e guardará
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do
instrumento.

§ 1º Os recursos serão depositados e geridos na conta ban-
cária específica do convênio ou acordo de cooperação e, enquanto
não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplica-
dos:

I - em caderneta de poupança de instituição financeira pú-
blica federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês;
e

II - em fundo de renda fixa lastreado em título da dívida
pública, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.

§ 2º Os rendimentos das aplicações financeiras serão obri-
gatoriamente aplicados no objeto do convênio ou acordo de coo-
peração estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas
exigidas para os recursos transferidos.

§ 3º As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no
mercado financeiro não poderão ser computadas como contrapartida
devida pelo convenente, acordante ou executor.

§ 4º Não será permitida, em nenhuma hipótese, a aplicação
financeira de recursos recebidos em decorrência de descentralizações
de créditos por qualquer órgão da Administração Pública Federal.

§ 5º No momento da liberação dos recursos será consultado
o SIAFI e a regularidade da instituição perante o INSS e o cadastro
de inadimplentes do concedente.

§ 6º No caso de convênio, quando a liberação dos recursos
ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas, a terceira ficará condicionada à
aprovação de prestação de contas parcial referente à primeira parcela
liberada, composta da documentação especificada nos incisos do III a
VII do artigo 39 e assim sucessivamente.

Art. 27. No convênio e termo de cooperação a apresentação
do projeto básico será condicionante apenas para a liberação dos
recursos relativos às obras ou benfeitorias no imóvel a que se re-
ferirem, sendo facultado ao concedente exigi-lo antes da celebração
do instrumento.

§ 1º Caso o projeto básico não seja entregue ou receba
parecer contrário à sua aceitação, sem prejuízo do § 4º deste artigo,
proceder-se-á à extinção do instrumento, caso já tenha sido assinado,
com a possibilidade de devolução de recursos, corrigidos na forma da
lei.

§ 2º O projeto básico poderá ser dispensado no caso de
padronização do objeto, a critério do concedente, em despacho fun-
damentado.

§ 3º Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de
transferência de recursos para a elaboração do projeto básico, é fa-
cultada ao concedente a liberação do montante correspondente ao
orçamento do serviço.

§ 4º Constatadas imprecisões no projeto básico, estas serão
comunicadas ao convenente ou acordante, que disporá de prazo para
saná-las.

§ 5º A aceitação do projeto básico poderá ensejar a ade-
quação do Plano de Trabalho.

CAPÍTULO X
DA EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO
Art. 28. Os instrumentos deverão ser executados fielmente

pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação
pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua ine-
xecução total ou parcial.

Art. 29. A execução será acompanhada e fiscalizada pelo
concedente de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a
plena execução do objeto, respondendo o convenente ou acordante
pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na
execução do instrumento.

§ 1º O concedente, no exercício das atividades de fisca-
lização e acompanhamento da execução do objeto, poderá:

I - valer-se do apoio técnico de terceiros;
II - delegar competência ou firmar parcerias com outros

órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos
recursos, com tal finalidade; e

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de jus-
tificativas sobre impropriedades identificadas na execução do ins-
trumento.

§ 2º Aquele que, por ação ou omissão causar embaraço,
constrangimento ou obstáculo à atuação dos empregados do con-
cedente e dos servidores dos órgãos de controle interno e externo do
Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções institu-
cionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos fe-
derais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa,
civil e penal.

Art. 30. O concedente deverá prover as condições neces-
sárias à realização das atividades de acompanhamento do objeto pac-
tuado.

Art. 31. No acompanhamento e fiscalização do objeto serão
verificados:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos,
na forma da legislação aplicável; e

II - o cumprimento das metas do plano de trabalho nas
condições estabelecidas.

Art. 32. O concedente comunicará ao convenente ou acor-
dante, e aos intervenientes, quando couber, quaisquer impropriedades
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem téc-
nica ou legal, e suspenderá a liberação dos recursos, fixando prazo de
até 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações
e esclarecimentos, podendo ser prorrogado a critério do concedente.

§ 1º Caso haja omissão do convenente na apresentação de
justificativas no prazo estipulado, o mesmo será incluído pelo con-
cedente, no cadastro de inadimplentes do SIAFI.

§ 2º Caso haja omissão do acordante na apresentação de
justificativas no prazo estipulado, o concedente incluirá o mesmo em
seu cadastro de inadimplentes.

§ 3º Caso haja omissão do convenente ou acordante na
apresentação de justificativas no prazo estipulado pelo concedente ou
caso persista a omissão ou as justificativas ou informações com-
plementares apresentadas não sejam suficientes para regularização das
impropriedades referidas no "caput", o concedente:

I - realizará a apuração do dano; e
II - comunicará o fato ao convenente ou acordante para que

seja ressarcido o valor referente ao dano.
§ 4º O não atendimento das medidas saneadoras previstas no

§ 3º ensejará as providências previstas no artigo 47.
CAPÍTULO XI
DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS POR ENTIDADES

PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS
Art. 32. Para a aquisição de bens e contratação de obras e

serviços com recursos do FNDCT, as entidades privadas sem fins
lucrativos deverão realizar, no mínimo, cotação prévia de preços no
mercado, observados os princípios da impessoalidade, moralidade e
economicidade e deverá conter, no mínimo, orçamentos de três for-
necedores, ressalvados os casos de dispensa e inexigibilidade pre-
vistos na legislação federal vigente.

Art. 33. Cada processo de aquisição de bens e contratação de
obras e serviços, das entidades privadas sem fins lucrativos deverá ser
realizado contendo, no mínimo, os seguintes elementos:

I - os documentos relativos à cotação prévia de preços ou as
razões que justificam a sua desnecessidade com fundamento em texto
normativo;

II - elementos que definiram a escolha do fornecedor ou
executante e justificativa do preço;

III - comprovação do recebimento da mercadoria, serviço ou
obra; e

IV - documentos contábeis relativos ao pagamento.
Art. 35. Na aquisição de bens e contratação de obras e

serviços, as entidades privadas sem fins lucrativos poderão utilizar-se
do sistema de registro de preços da União e dos entes federados,
observando-se a legislação pertinente.

CAPÍTULO XII
DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS POR ÓRGÃOS E

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Art. 36. Os órgãos e entidades públicas que receberem re-

cursos do FNDCT por meio dos instrumentos regulamentados por
esta norma estão obrigados a observar as disposições contidas na Lei
Federal de Licitações e Contratos Administrativos e demais normas
federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros.

§ 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, será obri-
gatório o uso da modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 5.450,
de 31 de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua forma
eletrônica.

§ 2º A inviabilidade da utilização do pregão na forma ele-
trônica deverá ser devidamente justificada pela autoridade competente
do convenente ou acordante.

CAPÍTULO XIII
DOS PAGAMENTOS
Art. 37. Os recursos deverão ser mantidos na conta bancária

específica do convênio ou do acordo de cooperação e somente po-
derão ser utilizados para pagamento de despesas ou repasse de re-
cursos constantes do plano de trabalho ou para aplicação no mercado
financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou nesta norma.

§ 1° Será permitida, em caso de projeto cujo arranjo ins-
titucional se constitua em rede e desde que estabelecida no ins-
trumento, a transferência de recursos da conta bancária do convênio
para contas bancárias específicas de outros partícipes, que serão res-
ponsáveis diretos pela gestão financeira desses recursos visando a
execução do projeto. Caberá ao convenente apresentar prestação de
contas consolidada ao concedente.

§ 2° No caso de convênio, nos atos referentes à movimen-
tação e ao uso dos recursos, os pagamentos deverão realizar-se, ex-
clusivamente, mediante cheque nominativo, ordem bancária, trans-
ferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque auto-
rizada pelo Banco Central do Brasil, em que fiquem identificados sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor.

§ 3º Excepcionalmente, a autoridade máxima do concedente
poderá autorizar, mediante justificativa, o pagamento em espécie a
fornecedores e prestadores de serviços, desde que sejam estes iden-
tificados no recibo pertinente.

§ 4º Será permitida a utilização de suprimento de fundos
para a realização de despesas que, pela sua excepcionalidade, não
possam subordinar-se ao processo normal de aplicação, observadas as
seguintes condições:

I - atender despesas eventuais, inclusive em viagem e com
serviços especiais, que exijam pronto pagamento; e

II - atender despesas de pequeno vulto.
§ 5º É vedada utilização do suprimento de fundos para des-

pesas de capital.
§ 6º Quando da utilização de suprimento de fundos é ne-

cessário observar se não se trata de contratações de um mesmo
objeto, passíveis de planejamento, e que, ao longo do exercício,
possam vir a ser caracterizadas como fracionamento de despesa e,
consequentemente, como fuga à cotação prévia de preços de mer-
cado.

§ 7º A despesa executada por meio de suprimento de fundos
deverá ser comprovada na prestação de contas e deverá observar os
princípios básicos da impessoalidade, da moralidade e da econo-
micidade.

§ 8º Será permitida a utilização de ressarcimento de despesas
referente ao custeio de diárias, vencimentos e obrigações patronais,
desde que haja comprovação dos gastos efetuados.

§ 9º Excepcionalmente e caso ocorra atraso na liberação de
recursos durante a vigência do instrumento que não possa ser im-
putado aos convenentes, executores ou intervenientes, os gastos pre-
vistos no Plano de Trabalho relativos às parcelas em atraso, poderão
ser ressarcidos, desde que necessários à continuidade do objeto.

CAPÍTULO XIV
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 38. O órgão ou entidade que receber recursos na forma

estabelecida nesta norma prestará contas de sua boa e regular apli-
cação no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados do término da
vigência do convênio ou no prazo estabelecido no termo de co-
operação ou acordo de cooperação.

§ 1º Quando a prestação de contas não for encaminhada no
prazo estabelecido no caput ou no instrumento firmado, o concedente
estabelecerá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua apresen-
tação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da
aplicação no mercado financeiro, quando couber, atualizados mo-
netariamente e acrescido de juros de mora, na forma da lei.

§ 2º Se, ao término do prazo estabelecido, o convenente ou
acordante não apresentar a prestação de contas nem devolver os
recursos nos termos do § 1º, o concedente comunicará o fato ao órgão
responsável pelo processo de Tomada de Contas Especial, para fins
de instauração do processo e adoção de outras medidas para reparação
do dano ao Erário. Em caso de convênio o concedente registrará a
inadimplência no SIAFI por omissão do dever de prestar contas e do
acordante no sistema de inadimplentes do concedente.

Art. 39. Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras reali-
zadas, quando couber, não utilizadas no objeto pactuado, serão de-
volvidos ao concedente no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados
do término da vigência do instrumento.

Art. 40. A prestação de contas dos convênios será composta
do seguinte:

I - relatório Técnico de cumprimento do objeto;
II - relatório de Execução Físico-Financeira;
III - demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evi-

denciando os recursos recebidos em transferências, a contrapartida, os
rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado finan-
ceiro, quando for o caso, e os saldos.

IV - relação de Pagamentos;
V - relação de Bens adquiridos, produzidos ou construídos,

quando for o caso;
VI - extrato da conta bancária específica do período do

recebimento da 1ª parcela até o último pagamento e conciliação
bancária, quando for o caso;

VII - cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando
o instrumento objetivar a execução de obra ou serviço de enge-
nharia;
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VIII - comprovante de recolhimento do saldo de recursos,
quando houver; e

IX - em caso de instituição privada, documentação relativa
às cotações prévia de preços ou as razões que justificaram a sua
desnecessidade com fundamento em texto normativo, além de ele-
mentos que definiram a escolha do fornecedor ou executante e jus-
tificativa do preço. Em caso de instituição pública, cópia do despacho
adjudicatório e homologação das licitações realizadas, ou justificativa
para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo embasamento
legal.

Art. 41. A prestação de contas dos termos de cooperação
será composta do seguinte:

I - relatório Técnico de cumprimento do objeto;
II - comprovante de recolhimento do saldo de recursos,

quando houver.
III - extrato do SIAFI; e
IV - relatório simplificado de execução financeira.
Art. 42. A prestação de contas dos acordos de cooperação

será composta do seguinte:
I - demonstrativo de execução de Receitas e Despesas;
II - relação dos pagamentos efetuados;
III - comprovante do recolhimento do saldo dos recursos,

quando houver;
IV - extrato da conta bancária específica (da conta corrente e

da aplicação financeira) do período do recebimento da 1ª parcela até
o último pagamento; e

V - comprovação de que a contrapartida financeira, além de
depositada em conta corrente especificamente criada para este fim, foi
aplicada em prol da ação.

Art. 43. Incumbe ao concedente decidir sobre a regularidade
da aplicação dos recursos transferidos.

Art. 44. O concedente analisará a prestação de contas final
do instrumento no prazo máximo de 90 (noventa) dias após o seu
recebimento, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro ex-
pedidos pelas áreas competentes.

§ 1º No caso de convênio o ato de aprovação da prestação de
contas deverá ser registrado no SIAFI, cabendo ao concedente prestar
declaração expressa de que os recursos transferidos tiveram boa e
regular aplicação.

§ 2º Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas
todas as providências cabíveis para regularização da pendência ou
reparação do dano, a autoridade competente adotará as providências
necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, com pos-
terior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabi-
lidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua
competência.

CAPÍTULO XV
DOS BENS E SUA DESTINAÇÃO
Art. 45. Os bens remanescentes adquiridos com recursos

transferidos pelo concedente serão automaticamente doados à ins-
tituição indicada na relação de itens após a consecução do objeto e a
aprovação da prestação de contas final, e desde que haja requerimento
da instituição convenente ou acordante justificando que os mesmos
são necessários para assegurar a continuidade de programa gover-
namental, observado o disposto na legislação vigente.

§ 1º Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e
materiais permanentes, necessários à consecução do objeto, adqui-
ridos ou produzidos com recursos dos instrumentos regulados por esta
norma.

§ 2º Durante a vigência do convênio, termo de cooperação e
acordo de cooperação os bens devem ser utilizados e mantidos na
guarda do convenente, acordante ou executor ficando estipulada a
obrigação do mesmo de conservá-los e não aliená-los.

CAPÍTULO XVI
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
Art. 46. O convênio, termo de cooperação ou acordo de

cooperação poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os par-
tícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as van-
tagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, não
sendo admissível cláusula obrigatória de permanência ou sanciona-
dora dos denunciantes.

§ 1º Caso a instituição solicite sua retirada do convênio,
termo de cooperação ou acordo de cooperação a mesma arcará com
suas obrigações, inclusive as de natureza financeira, até o momento
da formalização de sua exclusão, restando aos demais participes a
faculdade de solicitar a rescisão do instrumento.

§ 2º Quando da denúncia e da rescisão do instrumento os
saldos financeiros remanescentes dos recursos repassados pelo con-
cedente, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, quando couber, serão devolvidos ao conce-
dente, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena
da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do respon-
sável.

Art. 47. Constituem motivos para rescisão do instrumento, a
critério do concedente:

I - inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
II - utilização dos recursos repassados em destinação diversa

da aprovada;
constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de

informação em qualquer documento apresentado; e
III - verificação de qualquer circunstância que enseje a ins-

tauração de Tomada de Contas Especial.
Parágrafo único. A rescisão do instrumento, quando resulte

dano ao erário, enseja a instauração de Tomada de Contas Especial.

CAPÍTULO XVII
DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Art. 48. Será instaurado procedimento de Tomada de Contas

Especial depois de esgotadas as providências administrativas internas,
e o seu trâmite obedecerá às normas expedidas pelo Tribunal de
Contas da União.

§ 1º A Tomada de Contas Especial é um processo devi-
damente formalizado, dotado de rito próprio, que objetiva apurar os
fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao
Erário, visando ao seu imediato ressarcimento.

§ 2º Constituem motivos para instauração de Tomada de
Contas Especial:

I. Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Tr a b a l h o ;

II. não apresentação das prestações de contas no prazo;
III. não aprovação das prestações de contas, em decorrência

de:
a. Não execução total do objeto pactuado;
b. atingimento parcial dos objetivos avençados;
c. desvio de finalidade;
d. impugnação de despesas;
e. não cumprimento dos recursos da contrapartida, quando

houver;
f. não aplicação de rendimentos de aplicações financeiras no

objeto pactuado, quando couber; e
g. ocorrência de qualquer outro fato do qual resulte prejuízo

ao erário.
IV. não devolução de eventuais saldos financeiros remanes-

centes após 30 (trinta) dias da conclusão, denúncia, rescisão, ou
extinção do convênio, termo de cooperação ou acordo de coope-
ração.

CAPÍTULO XVIII
DAS VEDAÇÕES E SITUAÇÕES DE INADIMPLÊN-

CIAS
Art. 49. É vedado:
I. Celebrar convênio, termo de cooperação ou acordo de

cooperação com órgão ou entidade da administração pública de qual-
quer esfera de governo ou entidade de direito privado, que esteja em
mora, inadimplente com outros convênios ou não esteja em situação
de regularidade para com a Administração Pública Federal Direta ou
Indireta; e

II. transferir recursos públicos às instituições privadas com
fins lucrativos através de convênio, termo de cooperação e acordo de
cooperação.

§ 1º Para os efeitos do inciso I deste artigo, considerar-se-á
em situação de inadimplência o convenente ou acordante que:

I. Não apresentar as prestações de contas dos recursos re-
passados nos prazos estipulados nesta norma ou no instrumento pró-
prio;

II. tiver a sua prestação de contas não aprovada pelo con-
cedente e/ou por qualquer outro fato que resulte em prejuízo ao
Erário; e

III. estiver em débito junto a órgão ou entidade da Ad-
ministração Pública Federal, pertinente a obrigações legais.

§ 2º Em caso de inadimplência do convenente o concedente
procederá à inscrição no cadastro de inadimplentes do Sistema In-
tegrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.

§ 3º Em caso de inadimplência do acordante o concedente
procederá à inscrição em seu cadastro de inadimplentes impossi-
bilitando a contratação e liberação de novos recursos pelo concedente
para o acordante.

§ 4º Nas hipóteses dos incisos I e II do parágrafo anterior, a
entidade, se tiver outro dirigente que não o faltoso, e uma vez com-
provada a instauração da devida Tomada de Contas Especial, com
imediata inscrição pela unidade de contabilidade analítica, do po-
tencial responsável em conta de ativo "Diversos Responsáveis", po-
derá ser liberada para receber novas transferências, mediante sus-
pensão da inadimplência por ato expresso do concedente.

§ 5º O novo dirigente comprovará, semestralmente, ao con-
cedente o prosseguimento das ações adotadas, sob pena de retorno à
situação de inadimplência.

§ 6º Não será considerada como incursa nos incisos I e II do
§ 1º a entidade que, tendo apresentado a respectiva prestação de
contas, estiver complementando as informações prestadas por so-
licitação do concedente; e até que haja decisão administrativa de-
finitiva, não lhe será aplicada a sanção de bloqueio da liberação de
recursos, seja do respectivo projeto ou de outros em vigor, ou a
inclusão da entidade no SIAFI / CADIN.

Art. 50. É vedada inclusão nos instrumentos a serem ce-
lebrados, tolerância ou admissão de cláusulas ou condições que pre-
vejam ou permitam:

I. Realização de despesas a título de taxa de administração,
de gerência ou similar;

II. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público,
integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da
administração direta ou indireta, por serviços, salvo nas hipóteses
previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

III. alterar o objeto do instrumento, exceto no caso de am-
pliação da execução do objeto pactuado ou para redução ou exclusão
de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto contratado;

IV. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos
para finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ressalvado o
custeio da implementação das medidas de preservação ambiental ine-
rentes às obras constantes do Plano de Trabalho;

V. realizar despesa em data anterior à vigência do instru-
mento, salvo excepcionalmente para aquelas cobertas por outros apor-
tes, conforme conceituação do artigo 1º, § 1º desta norma, e desde
que expressamente autorizada pela autoridade competente do con-
cedente;

VI. efetuar pagamento em data posterior à vigência do ins-
trumento, salvo se expressamente autorizada pela autoridade com-
petente do concedente e desde que o fato gerador da despesa tenha
ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;

VII. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou
correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhi-
mentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas, se de-
correntes de atraso na transferência de recursos pelo concedente, e
desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mes-
mos aplicados no mercado; e

VIII. transferir recursos para clubes, associações de servi-
dores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para creches e es-
colas para o atendimento pré-escolar.

CAPÍTULO XIX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 51. Não se aplicam as exigências desta norma aos ins-

trumentos celebrados anteriormente à data de sua publicação, de-
vendo ser observadas, neste caso, as prescrições normativas vigentes
à época de sua celebração, podendo, todavia, se lhes aplicar naquilo
que beneficiar a consecução do objeto pactuado a critério do con-
cedente;

Art. 52. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta norma,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e con-
siderar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário.

Art. 53. O detalhamento dos procedimentos previstos nesta
norma será estabelecido através de normativos internos do conce-
dente.

Art. 54. Esta norma entra em vigor na data da sua pu-
blicação.
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SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 72, DE 25 DE JUNHO DE 2010

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TEC-
NOLOGIA, no uso da delegação de competência conferida pelo art.
1º, da Portaria MCT n° 080, de 03 de fevereiro de 2010, observando
o disposto no art. 55, inc. II, da Lei N° 12.017, de 12 de agosto de
2009, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2010, e considerando a
necessidade de ajustar o detalhamento da despesa de dotação or-
çamentária consignada à Administração Direta por meio de emenda
parlamentar, a fim de disponibilizar recursos para aplicação por mu-
nicípios, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do anexo a esta Portaria, al-
teração da modalidade de aplicação de dotação orçamentária con-
signada pela Lei N° 12.214, de 26 de janeiro de 2010, Lei Or-
çamentária Anual, LOA/2010, e em seus créditos adicionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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